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Assunto: Autoriza o Executivo Municipal a dispor sobre a 

garantia de acesso, atendimento e permanencia de deficien 

tes físicos em edifícios e logradouros pliblicos e particularti 

de frequencia palica. 

Autor: Ademir Bueno Martins 
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AUTUAÇÃO 

Aos 08 dias:do mês de junho . 19 93 , nesta cidade de 

Valinhos, na Secretaria da Câmara, autuo o presents processo, ci • .diante se vê. Do que para 

constar, fag() estes termos. Eu

li 

Diretor de Secretaria, o escrevi. 
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• En caminhe-se i(s),Cornieti 
-521 Justiça e iReação . 
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Assistência 'Sociai 
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O Vertadopiliamifir Bueno Martins, apresenta nos 
-s 4.v 0011 „ . 
ENTEt&mbs regimentais, ao Egreglo Plenarlo, para apreciaceo e votaceo, o 

incluso projeto de lei, que "Autoriza o Executivo Municipal a dispor so 

bre a garantia de acesso, atendimento e permanencia de deficientes fisi 

cos em edificios e logradouros pUblicos e particular de frequencia p6-' 

blica." 

Justificativa: 

Considerando o disposto nos artigos 1g e 15, da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, aprovada em 10 de dezembro' 

de 1948 pela ONU - Assembleia Geral das Nacbes Unidas, que disp6e: 

" Artigo 12- Todos os homens nascem livres e iguais em 

dignidade e direitos, so dotados de razão e conscien-

cia e devem agir em re1ac5o uns aos outros com espiri-

to de fraternidade." 

" Artigo 15- Todo homem tem direito liberdade de lo-

comoção e residencia dentro das fronteiras de cada Es-

tado ...H... 

Constituição Federal: 

" Artigo 203- A assistencia social será- prestada a 

quem dela necessitar, independente da contribuição a 

seguridade social, e tem por objetivos: 

IV -a habilitacoereabilitacao das pessoas portadoras' 

de deficiencia e a promoção de sua integração ã vida 

comunitiria." 

" Artigo 227- É dever da familia, da sociedade e do Es 

tado assegurar a criança e ao adolescente, com absolu-
ta prioridade, o direito vida, saUde, a1imenta6"o, 
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ã educação, ao lazer, ã profissionalização, ã cultura, 

ã dignidade, ao respeito, ã liberdade e ã convivencia' 

familiar e comunitária, alem de colocã-los a salvo de 

toda forma de negligencia, discriminação, exploração , 

violencia, crueldade e opressão. 

§ 29- A lei disporá sobre normas de construção de lo 

gradouros 'calicos e dos edificios pUblicos e fabrica-
_ 

çoes de veiculos de transporte coletivo, a fim de ga-

rantir acesso adequado as pessoas portadoras de defi-

c-rencia." 

" Artigo 244- A lei dispor ã sobre adaptação dos logra-

douros, dos edificios de uso pUblico e dos veiculos de 

transporte coletivo atualmente existente a fim de ga-

rantir acesso adequado s pessoas portadoras de defi-

cie-ncia, conforme disposto no artigo 227 § 2g." 

Constituição do Estado de São Paulo: 

" Artigo 227- Cabe ao Poder PUblico, bem como ã fami-

lia, assegurar ã criança, ao adolescente, ao idoso e 

aos portadores de deficie-ncia, com absoluta priorida-I 

de, o direito ã vida, ãsaide, ã alimentação, ã educa-
ção, ao lazer, ã profissionalização, ã cultura, ã dig-
nidade, ao respeito, a liberdade e ã convivencia fami-
liar e comunitária, alem de colocã-los a salvo de to-

da forma de negligencia, discriminação, exploração , 

violencia, crueldade e agressão. 

§ 2Q- Obrigação de empresas e instituiçOes que recebam 

do Estado recursos financeiros para realização de pro-

gramas, projetos e atividades culturais, educacionais, 

de lazer e outros afins, de preverem o acesso e a par-

ticipação de portadores de deficie-ncia." 

" Artigo 278- 0 Poder PUblico promoverã programas espe 

ciais, admitindo a participação de entidades no gover 
namentais e tendo como propósito: 
IV- integração social de portadores de deficie-ncia 

.02 
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mediante treinamento para o trabalho, convivencia e 

facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos." 

" Artigo 279- Os Poderes Públicos Estadual e Municipal 

assegurarão condi6es de prevenção de deficie-ncias , 

com prioridade para assistencia pre-natal e ã infãn- 1

cia, bem como integração social de portadores de defi 
cfencias, mediante treinamento para o trabalho e para 

a convivencia, mediante: 

I- Criação de centros profissionalizantes para treina-

mento, habilitação e reabilitação profissional de por 

tadores de deficie-ncias, oferecendo os meios adequados 

para esse fim aos que no tenham condiçOes de frequen-

tar a rede regular de ensino." 

" Artigo 280- É assegurado, na forma da lei, aos porta 
dores de deficiencias e idosos, acesso adequado aos lo 

gradouros e edificios de uso público, bem como aos vei 

cub s de transporte coletivo urbano." 

Lei Orgânica do Municipio: 

" Artigo lg- 0 Municipio de Valinhos, como celula ba-

se da RepUblica Federativa do Brasil, tem como princi-

pios fundamentais: 

II- respeito ã dignidade da pessoa humana; 

III- defesa dos valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa; 

V- construção de uma sociedade livre, justa e solids-' 

ria; 

IX- promoção do bem de todos sem preconceito de ori-

gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer formas de dis-

criminacao;" 

" Artigo 6g- Compete ao Municipio, em comum com a 

União e o Estado entre outros, as seguintes atribui-

çOes: 

II- cuidar da saUde, higiene e assistencia pUblica e 

dar proteção is pessoas portadoras de dific-rencia;" 

.03 
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" Artigo 8g- Cabe ã Cãmara, com a sanção do Prefeito , 

observadas as determinaçOes e a hierarquia constitucio 

nal, suplementar a legislação Federal e Estadual e fis 

calizar, mediante controle externo, a administração di 

reta ou indireta, as fundacOes e empresas em que o Mu-

nicipio detenha a maioria do capital social com direi-

to a voto, especialmente: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

Parãgrafo Único- Em defesa do bem comum, a Cãmara se 

pronunciara sobre qualquer assunto de interesse publi-

co." 

" Artigo 157- No estabelecimento de diretrizes e nor 

mas relativas ao desenvolvimento urbano, o Municipio ' 

assegurara: 

VII- que os edificios pUblicos e particulares de fre-

quencia pUblica, os logradouros pUblicos e os trans-

portes coletivos oferecerão condicoes técnicas de aces 

so e permane-ncia s pessoas portadoras de deficie-ncias 

fisicas;." 

Dos motivos e dos fatos 

Na Carta MAgna da Nação, ConstituiçOes Esta-

duais, Leis Orgãnicas Municipais, Leis Ordinãrias, Decretos, Resolu- ' 

coes, e uma serie de outras normatizaçoes, os Deficientes Fisicos se 

vem contemplados com disposiçOes que lhes asseguram a efetiva integra-
_ 

çao a sociedade, notadamente no sagrado direito de "ir e vir", bem como 

propiciar condiçOes de disputa no mercado de trabalho. 

0 corolãrio de preceitos constitucionais e le-

gais enunciados nesta mensagem, no entanto, no atende as expectativas' 

do absoluto direito de propiciar condiçOes minimas ao Deficiente Fisi-

co, para frequentar, permancer, e ser atendido, nos edificios e logra-' 

douros pUblicos e particulares, de frequencia pUblica. 

Necessário faz-se que o Legislativo, Executivo , 

e Sociedade, propiciem condiçOes e se mobilizem para que os direitos do 
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Deficiente Fisico 6:o sejam apenas palavras tecnicamente e harmoniosa-' 

mente redigidos no papel encadernado, que enfeitam as estantes de li 

vros de todos nas. 
A proposta deste Vereador e muito simples, po-

_ 
rem a sua exequibilidade, se ratificada por esta Casa de Leis, e pelo 

Executivo Municipal, com certeza ir propiciar que pelo menos nesta ' 

area de 112 quilometros quadrados que e Valinhos, o Deficiente Fisico, 

conquistar aquilo que lhe e de direito, rompendo assim os limites de 

espaço e mobilidade que o destino reservou a cada um deles. 

Posto isto, 

deste projeto pelos Nobres Colegas 

te externo meus agradecimentos, me 

cimentos, caso julguem necessrio, 

Dr. Albert Sabin, o ser humano que 

na expectativa da acolhida un-a-nime ' 

Vereadores desta Casa, antecipadamen 

dispondo a prestar quaisquer esclare 

e invoco neste momento a figura do 

na sua essencia, usou seu conhecimen 
to cientifico unicamente em beneficio e por amor humanidade, e em 

especial s crianças, expostas ao eminente risco do fantasma da parali-

sia infantil. 

Nestes termos, peço a devida venia dos caros Co-

legas. 

Aos  / /93 

ADEMIR BUENO MARTINS 

mam/. 
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" Autoriza o Executivo Municipal a dispor sobre 

acesso, atendimento e permadencia de portadores 

de deficfencia fisica, em edificios e logradou-' 
_  

ros publicos e particulares de frequencia publi-

ca " 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Municipio 

de Valinhos, no uso das atribuicOes que lhe so conferidas por Lei, 
FAZ SABER que a Ca'mara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lg- É autorizado o Executivo Municipal , 

com finalidade de promover a integração dos deficientes fisicos so-

ciedade, exigir a obrigatoriedade de dotar de dispositivos, condiçOes ' 

tecnicas de acesso, atendimento e permanencia, de pessoas portadoras 

de deficiencia fisica, de limitada 1ocomo6o, nos seguintes locais: 

I- Agencias bancrias; 

II- Caixas EconOmicas; 

III- Prefeitura Municipal; 

IV- Ca-mara Municipal; 

V- Terminais,Rodovi:irios e Ferrovi rios; 

VI —444kOknesie4utarquias municipais; 

VII- Templos religiosos; 

VIII- Parque Municipal de Feiras e ExposicOes Monsenhor Bru 

no Nardini; e, 

IX- Postos de SaUde. 

Artigo 29- Os locais previstos no artigo ante 

nor, serão dotados com rampas de acesso, vagas especiais quando dispor 

de estacionamento para veiculos, sinalizacOes horizontais e verticais ' 

pertinentes. 
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§ 19- As Agencias banc5rias e Caixas EconOmicas, 

ter5o pelo menos um guiche de atendimento e caixa, rebaixado 5 nivel ' 

que permita o pleno atendimento do deficiente fisico em cadeiras de ro 

da. 

§ 29- Os guiches de atendimento e caixa previsto 

no paragrafo anterior, poder5o atender outros clientes, desde que asse-

gurada a prioridade do deficiente fisico. 

§ 39- Excepcionalmente poderá ser exigida a ins-

talac5o de elevadores especificos ou no para deficientes fisicos, pa-

ra acesso aos locais, quando inkcessiveis, previsto nesta Lei. 

Artigo 39- 0 Executivo Municipal regulamentar5 ' 

a presente Lei no prazo de sessenta dias a partir da data de sua publi-
_ 

cacao. 

Artigo 49- As despesas decorrentes da execução ' 

da presente Lei, correrão por conta de verbas prOprias consignadas em 

orçamento. 

sua publicação. 

rio. 

mam/. 

Artigo 59- Esta Lei entrar 5 em vigor na data de 

Artigo 69- Revogam-se as disposicOes em contra-

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Prefeito Municipal 
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Lei ng 

" Autoriza o Executivo Municipal a dispor 

sobre acesso, atendimento e permanencia de 

portadores de deficiencia fisica, em edifi 

cios e logradouros póblicos e particulares 

de frequencia póblica " 

Dr. JOÃO MOYSES ABUJADI, Prefeito do Muni-
1 

cipio de Valinhos, no uso das atribuiçoes que lhe so conferidas por 

Lei, 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal aprovou e 

'ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12- E autorizado o Executivo Munici 

pal, com finalidade de promover a integração dos deficientes fisicos 

sociedade, exigir a obrigatoriedade de dotar de dispositivos, condi 

cOes tecnicas de acesso, atendimento e permanencia, de pessoas portado 
ras de deficiencia fisica, de limitada locomoção, nos seguintes lo-

cais: 

I- Agencias bancrias; 

II- Caixas Econ6micas; 

III- Prefeitura Municipal; 

IV- Cãmara Municipal; 

V- Terminais Rodoviãrios e Ferroviários; 

VI- Autarquias municipais; 

VII- Templos religiosos; 

VIII- Parque Municipal de Feiras e ExposiçOes 

senhor Bruno Nardini; e, 

IX- Postos de Sa6de. 

Monse-

Artigo 22- Os locais previstos no artigo an 

tenor, serão dotados com rampas de acesso, vagas especiais quando dis 

por de estacionamento para veiculos, sinalizaçOes horizontais e verti-
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verticais pertinentes. 
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§ 1Q- As Agencias bancarias e Caixas Econ6-

micas, terão pelo menos um guiche de atendimento e caixa, rebaixado ã 

nivel que permita o pleno atendimento do deficiente fisico em cadeiras 

de roda. 

§ 2Q- Os guiches de atendimento e caixa pre 

visto no par5grafo anterior, poderão atender outros clientes, desde 

que assegurada a prioridade do deficiente fisico. 

§ 3g- Excepcionalmente poder 5 ser exigida 

a instalação de elevadores específicos ou não para deficientes fisi-

cos, para acesso aos locais, quando inacessiveis, previstos nesta Lei. 

Artigo 3g- 0 Executivo Municipal regulamen 

tars a presente Lei no prazo de sessenta dias a partir da data de sua 

publicação. 

Artigo 4Q- As despesas decorrentes da execu 
_ 

çao da presente Lei, correrão por conta de verbas prOprias consignadas 
em orçamento. 

ta de sua publicação. 

tr5rio. 

Artigo 5Q- Esta Lei entrará em vigor na da-

Artigo 6Q- Revogam-se as disposiçOes em con 

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Dr. JOÃO MOYSES ABUJADI 

Prefeito Municipal 

C5mara Municipal de Valinhos, 

aos 06 de julho de 1993 
(v.v.) 

t 
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Lei no 2618, DE 28 DE JULHO DE 1993 

" Autoriza o Executivo Municipal a dispor 

sobre acesso, atendimento e permadencia de 

portadores de defic-rencia fisica, em edifi 

cios e logradouros póblicos e particulares 

de frequ'encia póblica " 

Dr. JOÃO MOYSES ABUJADI, Prefeito do Muni-

cipio de Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe sac) conferidas por 

Lei, 

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo IQ- E autorizado o Executivo Munici 

pal, com finalidade de promover a integração dos deficientes fisicos 

sociedade, exigir a obrigatoriedade de dotar de dispositivos, condi 

çOes tecnicas de acesso, atendimento e permanencia, de pessoas portado 

ras de deficiencia fisica, de limitada locomoção, nos seguintes lo-

cais: 

I- Agencias bancarias; 

II- Caixas EconOmicas; 

III- Prefeitura Municipal; 

IV- Camara Municipal; 

V- Terminais Rodovi5rios e Ferroviarios; 

VI- Autarquias municipais; 

VII- Templos religiosos; 

VIII- Parque Municipal de Feiras e ExposiçOes 

senhor Bruno Nardini; e, 

IX- Postos de SaUde. 

Monse-

Artigo 2Q- Os locais previstos no artigo an 

tenor, ser5o dotados com rampas de acesso, vagas especiais quando dis 

por de estacionamento para veiculos, sinalizaçOes horizontais e verti-
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verticais pertinentes. 

.02 

§ 19.- As Ag-encias bancãrias e Caixas Econ6-

micas, terão pelo menos um guich'e de atendimento e caixa, rebaixado 

nivel que permita o pleno atendimento do deficiente fisico em cadeiras 

de roda. 

§ 2Q- Os guiche's de atendimento e caixa pre 

visto no parãgrafo anterior, poderão atender outros clientes, desde 

que assegurada a prioridade do deficiente fisico. 

§ 32- Excepcionalmente poderá ser exigida 

a instalação de elevadores especificos ou não para deficientes fisi-

cos, para acesso aos locais, quando inacessiveis, previstos nesta Lei. 

Artigo 3Q- 0 Executivo Municipal regulamen 

tars a presente Lei no prazo de sessenta dias a partir da data de sua 

publicação. 

Artigo 4g- As despesas decorrentes da execu 

çao da presente Lei, correrão por conta de verbas proprias consignadas 

em orçamento. 

ta de sua publicação. 

trãrio. 

Artigo 5Q- Esta Lei entrara em vigor na da-

Artigo 6Q- Revogam-se as disposiç6es em con 

Prefeitura do M icipio Valinhos, 

aos 28 de julli 3 

Dr. JOÃO 'YSÉS ABUJADI 

o Municipal 

Cãmara Munici al de Valinhos, 

aos 06 de julho de 1993 
(v.v.) 
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